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GABINETE DEPUTADA ROSA RODRIGUES 
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PROJETO DE LEI Nri1!J9..5 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

adição de alimentos regionais a 

limentaço escolar servida nos es 

tabelecimentos de ensino do Esta-

do e dá outras providncias. 

Art. 1 9  - À a1imentaço escolar oferecida pelos es-

tabelecimentos de ensino, em Roraima, é obrigatria a adição dos 

seguintes alimentos regionais: 

Laranja, mamão, goiaba, manga, banana, caiu, aba-

caxi, graviola; 

Ab6bora, macaxeira, batata-doce, inhame, car,fei 

jo, arroz; 

Os vinhos de açaí, bacaba, buriti; 

Os sumos das frutas enumeradas na letra "a"; 

Os produtos resultantes de transformaç6es como: 

farinha de mandioca, beiju, amido, farelo de arroz e fubá. 

§ 1 - Esses alimentos sero administrados em quanti-

dades compatíveis a uma a1irnentaço rica em calorias, de alto teor 

protico, através da assistncia de nutricionista. 

§ 29  - A enumeraço dos produtos estabelecidos neste 

artigo no é taxativa, mas exemplificativa, podendo ser adiciona- 

dos 	alimentação escolar outros produtos regionais de 	razoveis 

valor protico. 

Aet. 2 - Ë obrigat6rio o registro da aceitabilidade 
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ou rejeiço desses produtos inseridos na a1imentaço escolar, pa-

ra ana'lise da compatibilizaÇão com os h4bitos da populaço usuria 

desses alimentos de tal forma que o grau de recusa ou de aceitabi-

lidade possa ser amplamente diagnosticado através de exames esta- 

tísticos. 

§ 12 - O controle e avaliaço da aceitabilidade ou rejei 

ço dos alimentos, que farão parte do cardápio da a1imentaço esco 

lar, nos estabelecimentos de ensino em Roraima, sero 	divulgados 

pelo responsável da merenda escolar, trimestralmente nas escolas. 

§ 22 - Na medida em que houver maior aceitação dos ali- 

mentos regionais adicionados 	alimentação escolar como supletiva 

das necessidades nutricionais dos alunos, a eles será dada 	maior 

prioridade, obhetivando, contudo, determinar as causas da inaceita 

bilidade dos demais, para maior e melhor correção da dieta alimen- 

tar escolar. 

Art. 32 - No é vedada a participação do corpo 	discente 

dos estabeelecimentos de ensino no Estado, para a captaço dos a- 

limentos necess4riso 	dieta alimentar da popu1aço escolar, 	nerr 

tampouco lhe fica proibido fazer donativos de produtos regionais. 

Art. 42 - O Executivo Estadual poderá regulamentar 	esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 52 - Esta Lei entra vigor na data de sua publicaço, 

revogadas as disposiç6es em contrário. 
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